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PROJETO DE LEI N2 DE . DE DE 1.981. Nrweromecor.... 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 de Lei Com 

plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite e 	aliena 

çao de Bens 'moveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 

de de LicitaçZo e autorizaçZe legislativa, fica o ato de alie 

naçao de Bens Imãveis revestidos das exigências de moralidade 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a ãrea de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, ; presentemente ocupado porcy 1  

dois prédios residenciais de propriedade da Sr.. ANA ROSA DE 

_OLIVEIRA, conforme documentos anexos, codificado nesta Preféi 

tura como: distrito 1, quadra 037, lote 0393, inscriçZo n2 

005955-0, para efeito de Imposto Predial, ao auferindo o Mu 

nicipio qualquer receita oriunda de tal ocupaçao. 

A MARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe de Puder Executi 

vo Municipal, autorizado 2 alienar em Licitaçao, Urna arca de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçZes: 8,50 m (oito 

metros e cinquenta centímetros) de frente para a Avenida Bis 

po Almir dos Santos; 8,50 m (oito metros e cinquenta centimel 

tres) nos fundos confrontando com José Samuel Mattos Neto ; 

37,00 m (trinta e sete metros) na lateral direita confrontan 

do com Jos; Pereira da Silva e 37,00 m (trinta e sete metros) 

na lateral esquerda confrontando com Edson Freire da Silva , 

formando uma 4rea total dei 314,50 M2(trezentos e quatorze me 
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metros e cinquenta decimetros quadrad,os) • 

ARTIGO 22 — A ali aço se fará atravás de 

Licitaçaoy em local, dia e hora a serem divulgados, e pelo 

valor mlnimo fixado pela Comisso de Avalia4o, 2 	este 

fim destinado. 

ARTIGO às - A alienaç'ío se fará no Estado 

Atual do imjvely ao auferindo - a Prefeitura Municipal de Ca 

bo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intru 

scs. 

ARTIGO 42..— Esta Lei entrará em vigor na / 

date de SU2 publicaç;oy revogadas as disposiçZes em contrál 

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 24 DE JUNHO DE 1.981 

JOSÉ BONI A o FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 
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